
EST.�DO DE sAo l'ADLO 

LBI BQ 450, DE 27 DB OtJ'l'UBRO DB l.95, 

Dispõe aôbre or1aç1.o de classu de 
, 

• Capital • na fabela nt � do COdigo 

'fr1 butário.-

o PREPErro DO JIUWICÍPIO DE ASSI$r 
Paço saber que a c&mara Municipal. decreta e eu sano1ono 

a a egu1nte lal 1 

Artigo li - Ba 'J.'abela nt 3 do CÓd1go '!r1butÁr1o do Ktm1oÍp1o. relat1Ya 
aos alTaráa de licença para funeioJaJRento de eatabeleoi
mentos comerciala ou a!nd.lare• •  ficam. criada• aa aegu1ntea 
olaaaea de • Capital • • coa o peapect1Yo hlpôatot - Cr $ -

Capital de mala deCr$ 500.000.00 até ert 1.000.000,00 ••••• 1.500,00 

Capital de maia de Cr$ 1.000.000,00 atéert 2.000.000,00 ••• 2.000,00 

Capital de ma1• de ert 2.000.000,00 atéert 4.000.000,00 ••• 2.500,00 

Capital de maia de Cr $ 4.000.000,00 até Cr $ 6.000.000,00 ••• ;.000,00 

Capital de maia deCr$ 6.000.000,00 atéert 10.000.000,00 •• 4.000.00 

Capital de maia de Cr$ io.000.000,00 ••• • ••• ••••••••••••••• 5.000,00. 

t - Único - Aa classes de " Capital t1 Óra crlad.aa seri.o apllcad.aa a 
partil" do exercício de 1.957. 

Artigo 21 - Bata lei entrará am vigor na data de aua publicação, re
vogadas aa d1apoe1çõ ee ea oon;rário •. 

Prefeitura Jlun1c1�1 de N5s1a, 9'·"��,,!9 �1'o �· 1.956. 
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hcl.y'd•• BÓb� 
lSlretor .Adlll1n1atrat1vo 

Publicada na Diretoria Adm1n1atrat1va da Pret'e1tura- ea 
I 

27 de outubro de 1.956. 
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